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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 436, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº 08620.017348/2018-88, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
Investigativa, instaurada por meio da Portaria nº 70/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria n° 343/CORREG, de 20 de 
julho de 2021, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 134 de 21 de julho de 2021. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 437, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.001933/2020-81, resolve:    
 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
 Art. 2º Designar JAILANE LEAL DE QUEIROZ ARRUDA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 
1819084, MARTA SOUZA DO LIVRAMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1012467 e PAULA 
BEATRIZ DE SOUZA MAFRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 181890; para, sob a presidência da 
primeira, constituírem a respectiva Comissão. 
 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 440, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.055523/2014-10 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, inicialmente, sob o rito sumário, por meio da Portaria nº 
057/CORREG, de 27 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 28 de março de 2019 e, 
posteriormente, convertido em rito ordinário, com designação de nova comissão, por meio da Portaria nº 
42/CORREG/FUNAI, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 34, de 22 de fevereiro de 2021, 
tendo como última recondução a Portaria n° 301/CORREG, de 22 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 114 de 23 de junho de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 441, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
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nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.132318/2015-58, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 180/CORREG, de 13 de setembro de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 09 de 19 de setembro de 2016; tendo como última recondução a Portaria n° 
317/CORREG, de 02 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 126 de 09 de julho de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 442, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.105339/2015-09, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 354/CORREG, de 27 de julho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 139, de 28 de julho de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 443, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 169 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.092247/2012-09, transformado nos autos nº 08620.004969/2021-05, resolve: 
Art. 1º Instaurar novo processo administrativo disciplinar, em cumprimento ao disposto no art. 169, “caput”, da lei 
8.112/90, bem como em consonância com os termos do Despacho Decisório nº 217/2020/SEAN - COAD/COAD - 
CORREG/CORREG-FUNAI de 21 de setembro de 2020, publicado no Boletim de Serviço nº 182, de 23 de setembro de 
2020. 
Art. 2º Designar MARCOS EDUARDO DE ALMEIDA BRASIL, Auxiliar em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 
1821486, MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA ARAÚJO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445533 e ERNESTO DE ALBUQUERQUE MELO, Administrador, matrícula SIAPE nº 0445539, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de 
apuração das eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo acima alinhavado. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 444, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 169, todos da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 
08620.070998/2014-28, que foi transformado nos autos nº 08620.005098/2021-39, resolve: 
Art. 1º Instaurar novo processo administrativo disciplinar, em cumprimento ao disposto no art. 169, “caput”, da lei 
8.112/90, em consonância ainda com os termos do Despacho Decisório nº 7/2020/SEAN - COAD/COAD - 
CORREG/CORREG-FUNAI, publicado no Boletim de Serviço nº 21, de 31 de janeiro de 2020. 
Art. 2º Designar SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 
1815281, GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1818240 e 
SÉRGIO ROBERTO TELES BARRETO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445619, para, sob a presidência 
da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de 
apuração das eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo acima alinhavado. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 445, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.041847/2012-09, resolve: 
Art. 1º Designar SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1815281, 
GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1818240 e RAFAEL DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1820293, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo acima alinhavado. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 446, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.114112/2015-46, resolve:    
 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
 Art. 2º Designar ELDER PAULO RIBAS DA SILVA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1821278; ILKA 
MASSUMI OKADA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1817834 e  VALERIA DO SOCORRO NOVAES DE 
CARVALHO, Economista, matrícula SIAPE nº 1475080; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão. 
 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 448, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, no disposto nos arts. 143, 149 e 169, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do 
Processo nº 08620.050704/2012-80, resolve: 
Art. 1º Instaurar novo processo administrativo disciplinar, em cumprimento ao disposto no art. 169, “caput”, da lei 
8.112/90, bem como diante dos termos do Despacho Decisório nº 170/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, de 28 de abril de 2021. 
Art. 2º Designar  ILKA MASSUMI OKADA, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE nº 1817834,  ELDER PAULO 
RIBAS DA SILVA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1821278 e  JULIANA FORTES E SILVA, Indigenista 
Especializada, matrícula SIAPE nº 1946859, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de apuração das eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no processo acima alinhavado. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 449, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004436/2020-34 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 151/CORREG, de 17 de junho de 2020, 
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publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 119 de 25 de junho de 2020, tendo como última prorrogação a Portaria n° 
340/CORREG, de 16 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai Edição Extra de 22 de julho de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 450, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, no disposto nos arts. 133, 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do 
Processo nº 08620.009275/2020-75, resolve: 
Art. 1º Designar FRANCIELI APARECIDA DE LIMA HONORATO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 
1925694 e SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO, Indigenista Especializado, matricula SIAPE nº 3013580, para, sob 
a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário visando à 
apuração de possível inassiduidade habitual atribuída a LUCIANO DOS SANTOS LARANJEIRA, Agente em 
Indigenismo, matrícula SIAPE nº  1815243, tendo em vista as faltas não justificadas ao serviço nos meses de Maio, Junho, 
Julho, Agosto e Setembro de 2020, acumulando um total de 127 dias de faltas ao serviço (código 0066), conforme consta 
dos autos do processo acima alinhavado. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 451, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº  08752.000246/2010-71, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 157/CORREG, de 13 de setembro de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09, de 19 de setembro de 2016. 
Art. 2º Designar, como Presidente da Comissão, o servidor DIOGENES DE OLIVEIRA LACERDA, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE nº 1821620, para, em substituição à servidora MARIA HELENA TENÓRIO DO 
NASCIMENTO, matricula SIAPE nº 0443194, que se encontra de licença médica, dar continuidade ao trabalho apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 453, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.077218/2012-17, resolve:    
 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
 Art. 2º Designar JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 
1821066; MICHAEL GUEDES DA SILVA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 300782; e, MAURICIO JOSÉ 
DO SANTOS SILVA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1917621; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão. 
 Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 454, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº  08620.031875/2015-52, resolve:    
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Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 030/CORREG, de 18 de abril de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 20 de abril de 2016. 
Art. 2º Designar, como Presidente da Comissão, o servidor RODRIGO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE nº 1916703, para, em substituição à servidora MARIA HELENA TENÓRIO DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 0443194, dar continuidade ao trabalho apuratório; e, ainda, substituir a servidora 
ANTÔNIA RIBEIRO DE LIMA, matrícula SIAPE nº 0442999, por HERCULES SILVA SCHIAVE, Auxiliar em 
Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1821338, para ocupar a posição de membro, tendo em vista a movimentação do primeiro. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 455, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento no 
Decreto nº 5.483/2005 e no art. 25, parágrafo único, da IN/CGU 14/2018, em face do que consta do Processo 
n° 08620.016478/2017-12, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, para ultimar os trabalhos, a Comissão de Sindicância Patrimonial, instaurada por 
meio da Portaria nº 146/CORREG, de 18 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 20 de setembro 
de 2017, tendo como última recondução a Portaria nº 391/CORREG, de 18 de agosto de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 156 de 20 de agosto de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 458, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 169 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.032805/2013-50, resolve: 
Art. 1º Instaurar novo processo administrativo disciplinar, em cumprimento ao disposto no art. 169, “caput”, da lei 8.112/90 
 e, em face dos termos do Despacho Decisório nº 40/2019/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, 
publicado no Boletim de Serviços nº 44, de 15 de março de 2019. 
Art. 2º Designar CÁSSIO VINÍCIUS DE SOUSA PIMENTEL, Agente em Indigenismo,  matrícula SIAPE nº 1951810, 
RODRIGO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1916703 e HUGO 
RAFAEL DE SOUZA MANSO SIMÕES, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1928141, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas a dar continuidade aos trabalhos de 
apuração das eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo acima alinhavado. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 300/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.003697/2011-46  
Interessado: Funai  
Assunto: Indícios de descumprimento de deveres e proibições. Procedimento acusatório não instaurado. Extinção da 
punibilidade disciplinar pela Administração Pública. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.003697/2011-46, aprovo a Nota Técnica nº 28 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva disciplinar (art. 142, da Lei nº 8112/90) e, demais 
providências apontadas, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais responsáveis pela 
ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 10 de setembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 301/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.056127/2012-30  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Furto de objetos constantes do patrimônio da Fundação por indígenas não servidores. Não alcance da esfera 
disciplinar. Ausência de competência para apreciação do fato. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.056127/2012-30, aprovo a Nota Técnica nº 30 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, em razão do não alcance da esfera disciplinar, com fulcro, ainda, no art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 10 de setembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENADOR REGIONAL DO MÉDIO PURUS 

PORTARIA Nº 05/CR-MPUR/FUNAI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR  REGIONAL DO MÉDIO PURUS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 542/MJSP, de 08 de junho 2021, DOU 10 de junho de 2021.  Resolve: 
Art. 1º. Designar as servidoras ITHANA GRASCIELA MACEDO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 3012555, CPF 
nº 021.275.595-17 e CAMILA SILVA DE ABREU, matrícula SIAPE nº 1660277, CPF nº 015.818.965-57 como Gestores 
de Contrato, titular e substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 29/2018, celebrado entre 
esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA, CNPJ nº 02.341.467/0001-
20. 
Art. 2º. Designar os servidores FRANCISCO GERALDO PAULINO, matrícula SIAPE nº 1186525, CPF nº 007.714.482-
10 e EDINALDO CORREIA COMES MADEIRA, matrícula SIAPE: 1965461, CPF: 085.598.427-99 como fiscais 
administrativos, titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

MANOEL ARNÓBIO TEIXEIRA ALVES 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 07/CR-MPUR/FUNAI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR  REGIONAL DO MÉDIO PURUS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 542/MJSP, de 08 de junho 2021, DOU 10 de junho de 2021.  Resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores RAIMUNDO BIAS DO AMARAL, matrícula SIAPE nº 2944385, CPF nº 591.179.232-
04 e FRANCISCO GERALDO PAULINO, matrícula SIAPE nº 1186525, CPF nº 007.714.482-10 como Gestores de 
Contrato, titular e substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 85/2018, celebrado entre 
esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e VALENTIN BRITO LIMA, CPF nº 034.906.612-49. 
Art. 2º. Designar os servidores ITHANA GRASCIELA MACEDO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 3012555, CPF 
nº 021.275.595-17 e SAMUEL DE LIMA BARRETO, matrícula SIAPE: 3238300, CPF: 018.582.322-01 como fiscais 
administrativos, titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

MANOEL ARNÓBIO TEIXEIRA ALVES 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 08/CR-MPUR/FUNAI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR  REGIONAL DO MÉDIO PURUS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 542/MJSP, de 08 de junho 2021, DOU 10 de junho de 2021.  Resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores NÚBIA MARIA GOMES DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 3248581, CPF 
nº 648.273.722-68 e FRANCISCO GERALDO PAULINO, matrícula SIAPE nº 1186525, CPF nº 007.714.482-
10 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 48/2015, 
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celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e MARIA RAIMUNDA ALMEIDA DA 
SILVA, CPF nº 345.430.742-20. 
Art. 2º. Designar os servidores ITHANA GRASCIELA MACÊDO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 3012555, CPF 
nº 021.275.595-17 e SAMUEL DE LIMA BARRETO, matrícula SIAPE: 3238300, CPF: 018.582.322-01 como fiscais 
administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

MANOEL ARNÓBIO TEIXEIRA ALVES 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPT 7/2021 
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